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C O N C E D E  T Í T U L O  C I D A D Ã O  M A T O
GROSSENSSE  AO  SENHOR  MALCON  LUCAS
SANTOS DA COSTA.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Conceder Título Cidadão Mato Grossensse ao Senhor Malcon Lucas Santos da Silva. 

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

 Malcon Lucas Santos da Costa, nascido em Manaus em 1990, iniciou sua trajetória profissional aos 15 anos
e, ainda jovem, desenvolveu experiência em vendas, atendimento e empreendedorismo. Aos 18 anos
passou por grandes empresas, abrindo posteriormente sua própria lan house e, em 2015, o Melks Burguer,
onde atuou por sete anos. Em 2022 mudou-se para Cuiabá para recomeçar e encontrou na Slowtake o
espaço ideal para crescer, tornando-se operador especializado e parte fundamental do time de ativações de
marca. Hoje, participa de mais de 30 serviços oferecidos nacionalmente pela empresa, unindo inovação e
entretenimento. Premiado com o Megafone de Ouro em 2025, destaca-se pela versatilidade, resiliência,
dedicação e contribuição para projetar Cuiabá no cenário nacional e internacional.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Dezembro de 2025
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